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Ementa. DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÃA. HORÃRIO DE
FUNCIONAMENTO DE FARMÃCIAS. COMPETÃNCIA MUNICIPAL. LIMITAÃÃO POR REGIME DE PLANTÃO.
VIOLAÃÃO DOS OS PRINCÃPIOS DO LIVRE EXERCÃCIO DA ATIVIDADE ECONÃMICA E DA LIVRE INICIATIVA.
RECURSO DESPROVIDO.
 I. CASO EM EXAME
 1. ApelaÃ§Ã£o cÃ­vel interposta pelo MunicÃ­pio de UbÃ¡/MG contra sentenÃ§a que concedeu seguranÃ§a a
farmÃ¡cia local para permitir seu funcionamento diÃ¡rio das 07h Ã s 22h, independentemente do regime de plantÃ£o
previsto na Lei Municipal nÂº 4.572/2018.
 II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO
 2. HÃ¡ trÃªs questÃµes em discussÃ£o: (i) definir se o mandado de seguranÃ§a Ã© cabÃ­vel para impugnar a
aplicaÃ§Ã£o concreta de norma municipal que limita horÃ¡rio de funcionamento de farmÃ¡cias; (ii) estabelecer se hÃ¡
litisconsÃ³rcio passivo necessÃ¡rio envolvendo entidade associativa do comÃ©rcio local; (iii) determinar se a
limitaÃ§Ã£o do funcionamento de farmÃ¡cias a determinados horÃ¡rios mediante rodÃ­zio fere os princÃ­pios
constitucionais da livre iniciativa, da liberdade econÃ´mica e da proteÃ§Ã£o Ã  saÃºde.
 III. RAZÃES DE DECIDIR
 3. O mandado de seguranÃ§a Ã© cabÃ­vel quando se impugna aplicaÃ§Ã£o concreta de norma que atinge direito
individual, e nÃ£o hipÃ³tese de controle abstrato de constitucionalidade, nos termos da SÃºmula 266 do STF e da
jurisprudÃªncia consolidada.
 4. A ausÃªncia de citaÃ§Ã£o da AssociaÃ§Ã£o Comercial e Industrial de UbÃ¡ (ACIUBÃ) nÃ£o configura nulidade,
pois a entidade nÃ£o exerce poder de polÃ­cia nem detÃ©m legitimidade ou interesse jurÃ­dico direto na
controvÃ©rsia, inexistindo litisconsÃ³rcio necessÃ¡rio.
 5. O MunicÃ­pio possui competÃªncia legislativa para regular o horÃ¡rio de funcionamento do comÃ©rcio local, nos
termos do art. 30, I, da CF/1988 e da SÃºmula Vinculante nÂº 38 do STF.
 6. Essa competÃªncia, entretanto, deve ser exercida em conformidade com os princÃ­pios constitucionais da
razoabilidade, da livre iniciativa, da liberdade econÃ´mica, da concorrÃªncia e da proteÃ§Ã£o ao consumidor,
conforme precedentes do STF e do TJMG.
 7. A imposiÃ§Ã£o de regime de plantÃ£o que impede farmÃ¡cias e drogarias de funcionarem livremente em
determinados horÃ¡rios revela-se desarrazoada e desproporcional, violando o direito da impetrante de exercer sua
atividade econÃ´mica e comprometendo o acesso da populaÃ§Ã£o a medicamentos, bens essenciais Ã  saÃºde e Ã 
vida.
 8. Prevalece o entendimento jurisprudencial de que a limitaÃ§Ã£o do nÃºmero de estabelecimentos em
funcionamento por rodÃ­zio, mesmo que regulado por lei municipal, Ã© inconstitucional quando impede o
funcionamento voluntÃ¡rio de farmÃ¡cias fora do regime imposto.
 IV. DISPOSITIVO E TESE
 9. Recurso desprovido.
 Tese de julgamento:
 1. Ã cabÃ­vel mandado de seguranÃ§a contra a aplicaÃ§Ã£o concreta de norma municipal que restringe o
funcionamento de farmÃ¡cias, nÃ£o incidindo a vedaÃ§Ã£o da SÃºmula 266 do STF.
 2. NÃ£o hÃ¡ litisconsÃ³rcio passivo necessÃ¡rio com entidade associativa sem poder de polÃ­cia nem interesse
jurÃ­dico direto na controvÃ©rsia.
 3. A competÃªncia municipal para fixar horÃ¡rio de funcionamento do comÃ©rcio nÃ£o autoriza restriÃ§Ãµes
desproporcionais que violem a livre iniciativa, a liberdade econÃ´mica e o direito Ã  saÃºde.
 4. A imposiÃ§Ã£o de regime de plantÃ£o com limitaÃ§Ã£o do nÃºmero de farmÃ¡cias em funcionamento configura
violaÃ§Ã£o ao exercÃ­cio pleno da atividade econÃ´mica e Ã  livre concorrÃªncia.

Dispositivos relevantes citados: CF/1988, arts. 1Âº, IV; 5Âº, LXIX; 30, I; 170; 196; CPC, art. 114; Lei nÂº 13.874/2019.
JurisprudÃªncia relevante citada: STF, MS 34432 AgR, rel. Min. Luiz Fux, j. 07.03.2017, DJE 23.03.2017; STF, ADI
3.691, rel. Min. Gilmar Mendes, j. 29.08.2007, DJE 09.05.2008; STF, RE 1.298.385/SP, rel. Min. Nunes Marques, j.
10.09.2021; TJMG, Ap CÃ­v./Rem. Nec. 1.0000.20.447510-7/003, rel. Des. Carlos Levenhagen, j. 07.07.2022; TJMG,
Ap CÃ­v. 1.0000.20.475425-3/003, rel. Des. FÃ¡bio Torres de Sousa, j.
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09.03.2023.
AP CÃVEL/REM NECESSÃRIA NÂº 1.0000.18.114151-6/002 - COMARCA DE UBÃ - REMETENTE: JUIZ DE
DIREITO DE 2Âª VARA CÃVEL DE UBÃ - APELANTE(S): MUNICIPIO DE UBA, PREFEITO MUNICIPAL DE
UBÃ/MG - APELADO(A)(S): EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A

A C Ã R D Ã O

      Vistos etc., acorda, em Turma, a 5Âª CÃMARA CÃVEL do Tribunal de JustiÃ§a do Estado de Minas Gerais, na
conformidade da ata dos julgamentos, em rejeitar as preliminares e, no mÃ©rito, negar provimento ao recurso

JD. CONVOCADO RICHARDSON XAVIER BRANT
RELATOR

JD. CONVOCADO RICHARDSON XAVIER BRANT (RELATOR)

V O T O

      Cuida-se de recurso de apelaÃ§Ã£o interposto pelo MUNICIPIO DE UBA, nos autos do mandado de seguranÃ§a
impetrado pelo  EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A, no qual sobreveio sentenÃ§a que decidiu nos seguintes
termos:

"Ante o exposto, e pelo que dos autos consta, resolvendo o mÃ©rito do processo, com fincas no artigo 487, I, do
CÃ³digo de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL PARA CONCEDER A SEGURANÃA,
permitindo que a impetrante continue a exercer suas atividades no perÃ­odo de 07 (sete) horas Ã s 22 (vinte e duas)
horas, de domingo a domingo; determinando que o municÃ­pio de UbÃ¡ nÃ£o promova a autuaÃ§Ã£o da impetrante
por suposto descumprimento ao horÃ¡rio de funcionamento estabelecido pela Lei n.Âº 4.572, de 2018; e que a
impetrante nÃ£o tenha seu alvarÃ¡ confiscado, suspenso ou cassado em virtude de descumprimento da referida lei
local que regulamenta o horÃ¡rio de funcionamento e o rodÃ­zio de plantÃ£o de farmÃ¡cias.
Sem condenaÃ§Ã£o em custas e em honorÃ¡rios de advogado, estes conforme entendimento firmado na SÃºmula
n.Âº 105 do STJ e art. 25 da Lei n.Âº 12.016, de 2009".

      O apelante sustentou, em suas razÃµes recursais, a inadequaÃ§Ã£o do mandado de seguranÃ§a para o controle
de lei, com fundamento na SÃºmula 266 do STF.
      Asseverou a nulidade da sentenÃ§a, diante da ausÃªncia de participaÃ§Ã£o da AssociaÃ§Ã£o Comercial e
Industrial de UbÃ¡ - ACIUBÃ como litisconsorte necessÃ¡rio.
      Alegou competir ao MunicÃ­pio a fixaÃ§Ã£o do horÃ¡rio de funcionamento do comÃ©rcio local.
      Sustentou nÃ£o haver ilegalidade na legislaÃ§Ã£o municipal que regula o horÃ¡rio de funcionamento das
farmÃ¡cias.
      Ponderou que a sentenÃ§a viola o princÃ­pio da isonomia, ao estabelecer tratamento desigual entre os
comerciantes.
      Requereu a anulaÃ§Ã£o da sentenÃ§a e, subsidiariamente, a revogaÃ§Ã£o da seguranÃ§a concedida.
      Apresentadas contrarrazÃµes no evento 69.
      Parecer ministerial opinando pela confirmaÃ§Ã£o da sentenÃ§a, prejudicando-se o recurso voluntÃ¡rio.
      Ã o relatÃ³rio.
      Passa-se ao exame.
      ConheÃ§o do reexame necessÃ¡rio, com base no art. 14, Â§ 1Âº, da Lei n 12.016/2009, bem como do recurso
voluntÃ¡rio, presentes os pressupostos que regem sua admissibilidade.

      Preliminares
      Alega a parte apelante que hÃ¡ inadequaÃ§Ã£o da via eleita, diante da impossibilidade de se discutir lei em tese
pela via do mandado de seguranÃ§a, nos termos da SÃºmula 266 do STF.
      No caso em exame, nÃ£o se questiona a lei em tese, mas sim direito individual da impetrante de exercer sua
atividade sem restriÃ§Ã£o arbitrÃ¡ria de horÃ¡rio, razÃ£o pela qual nÃ£o hÃ¡ falar em inadequaÃ§Ã£o da via eleita.
      Destaca-se que nÃ£o se cogita de efeitos meramente abstratos, uma vez que estes incidem direta e
imediatamente sobre a parte impetrante.
      Sobre o tema, cita-se:
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"1. A lei em tese, como norma abstrata de conduta, nÃ£o lesa qualquer direito individual, razÃ£o pela qual, na forma
da SÃºmula 266 do Supremo Tribunal Federal, nÃ£o Ã© passÃ­vel de impugnaÃ§Ã£o por mandado de seguranÃ§a.
2. O mandado de seguranÃ§a nÃ£o pode ser utilizado como mecanismo de controle abstrato da validade
constitucional das leis e dos atos normativos em geral, posto nÃ£o ser sucedÃ¢neo da aÃ§Ã£o direta de
inconstitucionalidade".  [MS 34432 AgR, rel. min. Luiz Fux, P, j. 07-03-2017, DJE 56 de 23-03-2017.]

      Rejeita-se, pois, a preliminar.

      Quanto Ã  preliminar de nulidade da sentenÃ§a por ausÃªncia de citaÃ§Ã£o de litisconsorte passivo necessÃ¡rio,
suscitada sob o argumento de que a AssociaÃ§Ã£o Comercial e Industrial de UbÃ¡ - ACIUBÃ poderia vir a ser afetada
pelos efeitos da decisÃ£o judicial.
      De igual modo, sem razÃ£o a parte apelante.
      De acordo com o artigo 114 do CÃ³digo de Processo Civil: "O litisconsÃ³rcio serÃ¡ necessÃ¡rio por disposiÃ§Ã£o
de lei ou quando, pela natureza da relaÃ§Ã£o jurÃ­dica controvertida, a eficÃ¡cia da sentenÃ§a depender da
citaÃ§Ã£o de todos que devam ser litisconsortes".
      NÃ£o obstante, o caso nÃ£o configura hipÃ³tese de litisconsÃ³rcio necessÃ¡rio legal, tampouco a eficÃ¡cia da
sentenÃ§a estÃ¡ condicionada Ã  citaÃ§Ã£o da AssociaÃ§Ã£o Comercial e Industrial de UbÃ¡ - ACIUBÃ, uma vez que
a controvÃ©rsia se restringe aos efeitos diretos da Lei Municipal nÂº 4.572, independentes de qualquer conduta da
referida entidade associativa.
      Assim, nÃ£o se hÃ¡ falar em litisconsÃ³rcio necessÃ¡rio.
      Nesse sentido jÃ¡ decidiu esta Colenda CÃ¢mara quando do julgamento do recurso 1.0000.20.447510-7/003,
confira-se:

"Destarte, nÃ£o se tratando a indigitada associaÃ§Ã£o de autoridade pÃºblica apta a exercer o poder de polÃ­cia
sobre a atividade da impetrante e, ainda, por nÃ£o depender a eficÃ¡cia da sentenÃ§a de sua participaÃ§Ã£o na lide,
nÃ£o merece reparos, nesse capÃ­tulo, a bem lanÃ§ada sentenÃ§a, que aplicou corretamente as normas
processuais". (TJMG - Ap CÃ­vel/Rem NecessÃ¡ria  1.0000.20.447510-7/003, Relator(a): Des.(a) Carlos Levenhagen ,
5Âª CÃMARA CÃVEL, julgamento em 07/07/2022, publicaÃ§Ã£o da sÃºmula em 07/07/2022).

      Sendo assim, rejeita-se a preliminar.

      MÃ©rito
      A questÃ£o em discussÃ£o consiste em determinar se a limitaÃ§Ã£o do funcionamento de farmÃ¡cias a
determinados horÃ¡rios mediante rodÃ­zio fere os princÃ­pios constitucionais da livre iniciativa, da liberdade
econÃ´mica e da proteÃ§Ã£o Ã  saÃºde.
      De fato, compete aos MunicÃ­pios legislar sobre o horÃ¡rio de funcionamento do comÃ©rcio local, no qual se
incluem farmÃ¡cias e drogarias, desde que observadas as normas estaduais e federais aplicÃ¡veis.
      A ConstituiÃ§Ã£o da RepÃºblica, em seu artigo 30, inciso I, estabelece ser competÃªncia dos MunicÃ­pios legislar
sobre assuntos de interesse local, o que abrange a regulamentaÃ§Ã£o do horÃ¡rio de funcionamento de
estabelecimentos comerciais.
      Sobre o tema, o Supremo Tribunal Federal jÃ¡ firmou entendimento no sentido de que compete aos MunicÃ­pios
disciplinar o horÃ¡rio de funcionamento de estabelecimentos comerciais:

"No caso, verifico que a competÃªncia para disciplinar o horÃ¡rio de funcionamento de estabelecimentos comerciais
Ã© do municÃ­pio, tendo em vista o que dispÃµe o art. 30, I, da CF/1988. Esta Corte jÃ¡ possui entendimento
assentado nesse sentido, consolidado no enunciado da SÃºmula 645/STF: "Ã competente o municÃ­pio para fixar o
horÃ¡rio de funcionamento de estabelecimento comercial". (...) deve-se entender como interesse local, no presente
contexto, aquele inerente Ã s necessidades imediatas do MunicÃ­pio, mesmo que possua reflexos no interesse
regional ou geral. Dessa forma, nÃ£o compete aos Estados a disciplina do horÃ¡rio das atividades de estabelecimento
comercial, pois se trata de interesse local". [ADI 3.691, voto do rel. min. Gilmar Mendes, P, j. 29-8-2007, DJE 83 de 9-
5-2008].

      Ainda que o interesse local possa refletir sobre interesses regionais ou gerais, no presente contexto, deve-se
compreendÃª-lo como aquele ligado Ã s necessidades imediatas do MunicÃ­pio, nÃ£o sendo exigido que seja
exclusivo.
      Nessa linha, sÃ£o as liÃ§Ãµes de AndrÃ© Ramos Tavares:

"Encontra-se no art. 30, I, a principal norma em matÃ©ria de competÃªncia legislativa dos MunicÃ­pios.
Compete aos MunicÃ­pios legislar sobre assuntos de predominante "interesse local". Uma correta
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interpretaÃ§Ã£o constitucional dessa norma hÃ¡ de concluir ser prescindÃ­vel a exclusividade do interesse local.
Basta que predomine o aspecto local do assunto. Nesses casos, a competÃªncia Ã© exclusiva do municÃ­pio (nÃ£o
se deve confundir prescindibilidade da exclusividade local do assunto com exclusividade da competÃªncia: aquela Ã©,
em parte, o fundamento desta)." (TAVARES, Andre Ramos. Curso de direito constitucional. 18. ed. SÃ£o Paulo:
Saraiva EducaÃ§Ã£o, 2020).

      Importa salientar que a matÃ©ria jÃ¡ foi sumulada pelo Supremo Tribunal Federal, com a ediÃ§Ã£o das SÃºmulas
n 419 e n 645, esta Ãºltima posteriormente convertida na SÃºmula Vinculante n 38, nos seguintes termos:
"SÃºmula nÂº 419 do STF. "Os municÃ­pios tÃªm competÃªncia para regular o horÃ¡rio do comÃ©rcio local, desde
que nÃ£o infrinjam leis estaduais ou federais vÃ¡lidas."
SÃºmula Vinculante nÂº 38. "Ã competente o MunicÃ­pio para fixar o horÃ¡rio de funcionamento de estabelecimento
comercial".

      NÃ£o restam dÃºvidas, portanto, de que a fixaÃ§Ã£o do horÃ¡rio de funcionamento de farmÃ¡cias e drogarias
constitui matÃ©ria de interesse local, sendo legÃ­tima a ediÃ§Ã£o de normas municipais sobre o tema.
      Todavia, o simples fato de competir ao MunicÃ­pio legislar sobre o horÃ¡rio do comÃ©rcio local nÃ£o torna, por si
sÃ³, legÃ­tima qualquer regulamentaÃ§Ã£o editada, tampouco afasta a possibilidade de violaÃ§Ã£o a direito lÃ­quido
e certo da impetrante.
      Ã necessÃ¡rio verificar se a restriÃ§Ã£o ao funcionamento de farmÃ¡cias e drogarias, nos perÃ­odos definidos
pela legislaÃ§Ã£o municipal, nÃ£o configura violaÃ§Ã£o aos princÃ­pios da isonomia, da livre iniciativa, da livre
concorrÃªncia e da proteÃ§Ã£o ao consumidor.
      A Lei Municipal n 4.572/2018, de UbÃ¡/MG assim prescreve:

"Art. 1Âº. O horÃ¡rio de funcionamento das farmÃ¡cias e drogarias estabelecidas neste MunicÃ­pio de UbÃ¡-MG,
serÃ¡ nos seguintes dias e horÃ¡rios:
I - De segunda a sexta-feira: das 07h (sete horas) Ã s 19h (dezenove horas), com tolerÃ¢ncia atÃ© Ã s 22h (vinte e
duas horas);
II - Aos sÃ¡bados e sÃ¡bados dos feriados: das 07h (sete horas) Ã s 12h (doze horas), com tolerÃ¢ncia atÃ© Ã s 14h
(quatorze horas);
ParÃ¡grafo Ãºnico. Nos domingos e feriados, funcionarÃ£o somente os estabelecimentos farmacÃªuticos plantonistas.

Art. 2Âº. Fica instituÃ­do o funcionamento em regime de plantÃ£o, com atendimento ininterrupto Ã  comunidade, pelo
sistema de rodÃ­zio a ser elaborado pela CÃ¢mara das FarmÃ¡cias e Drogarias de UbÃ¡ e RegiÃ£o (CFDUR) nos
seguintes horÃ¡rios, de modo a atender Ã s necessidades da populaÃ§Ã£o das macrorregiÃµes da cidade:
I- Das 12h (doze horas) Ã s 22h (vinte e duas horas) aos sÃ¡bados;
II - Das 07h (sete horas) Ã s 22h (vinte e duas horas) aos domingos e feriados;
III - Das 22h (vinte e duas horas) Ã s 07 (sete horas) do dia seguinte, todos os dias da semana, inclusive nos feriados.
Â§ 1 Âº. O estabelecimento que estiver de plantÃ£o manterÃ¡ suas portas abertas, obrigatoriamente, das 07h (sete
horas) Ã s 22h (vinte e duas horas) e, a partir deste horÃ¡rio, serÃ¡ facultado a cada plantonista manter ou nÃ£o as
portas abertas, podendo atender atravÃ©s de um vÃ£o ou janela existente na porta atÃ© Ã s 07h (sete horas) do dia
seguinte, ou atÃ© o final do plantÃ£o no qual estÃ¡ escalado.
Â§ 2Â°. As farmÃ¡cias de ManipulaÃ§Ã£o, AlopÃ¡ticas e HomeopÃ¡ticas nÃ£o fazem parte do serviÃ§o de plantÃ£o
de atendimento 24 horas.
Â§ 3Â°. Ã expressamente vedado transferir a obrigaÃ§Ã£o de manter o serviÃ§o de plantÃ£o estabelecido nesta lei,
salvo em carÃ¡ter eventual, mediante prÃ©via autorizaÃ§Ã£o do Ã³rgÃ£o de fiscalizaÃ§Ã£o municipal e/ou CÃ¢mara
das FarmÃ¡cias e Drogarias de UbÃ¡ e RegiÃ£o (CFDUR) e mediante requerimento justificado, subscrito pelas
empresas interessadas.
Â§ 4Â°. Na segunda-feira e terÃ§a-feira de Carnaval, o horÃ¡rio que irÃ¡ vigorar no plantÃ£o serÃ¡ o mesmo do art.
2Â°, incisos II e III.
Â§ 5Â°. No caso de abertura de novas farmÃ¡cias e drogarias, as mesmas estarÃ£o obrigadas ao cumprimento do
rodÃ­zio de plantÃ£o. [...]".

      A supramencionada Lei Municipal estabelece, para determinados horÃ¡rios, um regime de plantÃ£o entre
farmÃ¡cias e drogarias, de modo que aquelas nÃ£o incluÃ­das na escala de plantÃ£o ficam impedidas de funcionar
nesses perÃ­odos.
      Essa limitaÃ§Ã£o do nÃºmero de farmÃ¡cias e drogarias autorizadas a funcionar em determinados
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horÃ¡rios configura cerceamento ao direito da impetrante, ora apelada, de exercer livremente sua atividade comercial.
      Ou seja, ainda que o MunicÃ­pio detenha competÃªncia para regulamentar o horÃ¡rio de funcionamento do
comÃ©rcio local, a legislaÃ§Ã£o municipal em questÃ£o desconsiderou os princÃ­pios constitucionais do livre
exercÃ­cio da atividade econÃ´mica e da livre iniciativa, previstos nos artigos 1Âº, inciso IV, e 170 da ConstituiÃ§Ã£o
da RepÃºblica.
      Portanto, a restriÃ§Ã£o de funcionamento nos perÃ­odos definidos pela legislaÃ§Ã£o municipal nÃ£o apenas
viola os princÃ­pios do livre exercÃ­cio da atividade econÃ´mica e da livre iniciativa, como tambÃ©m compromete os
valores sociais do trabalho e da dignidade humana, mostrando-se desproporcional e desarrazoada.
      AlÃ©m disso, a limitaÃ§Ã£o imposta restringe o direito fundamental da populaÃ§Ã£o Ã  saÃºde e Ã  vida, uma vez
que muitos dos produtos comercializados por farmÃ¡cias e drogarias possuem carÃ¡ter essencial Ã  preservaÃ§Ã£o
da saÃºde e da vida humanas.
      Recente do Supremo Tribunal Federal ilustra de forma clara os limites do poder regulamentar do MunicÃ­pio e
oferece parÃ¢metro de razoabilidade e proporcionalidade aplicÃ¡vel Ã  controvÃ©rsia em exame, menciona-se:
"[...] Mas haÂ´ de se ter parcimÃ´nia, temperanÃ§a, razoabilidade, em tais emanaÃ§Ãµes legislativas.
Cito ateÂ´ um exemplo: em determinado adensamento populacional, ou seja, em certa regiÃ£o notadamente
residencial urbana, estarÃ¡Â´ o legislador municipal plenamente imbuÃ­do de razoabilidade em regular e limitar o
horÃ¡rio de funcionamento de estabelecimentos comerciais geradores de poluiÃ§Ã£o sonora em horÃ¡rio noturno, a
fim de contribuir com o sossego pÃºblico. [...]".

      Nesse sentido, colaciona-se precedente desta colenda 5Âª CÃ¢mara:
"EMENTA: APELAÃÃO CÃVEL. MANDADO DE SEGURANÃA. MUNICÃPIO DE MANHUAÃU. HORÃRIO DE
FUNCIONAMENTO DAS FARMACIAS E DROGARIAS. LIMITAÃÃO EFETUADA PELA LEI MUNICIPAL 04/2017.
IMPOSSIBILIDADE. OFENSA Ã LIVRE INICIATIVA E Ã LIBERDADE ECONÃMICA. SENTENÃA REFORMADA. O
Mandado de SeguranÃ§a constitui remÃ©dio constitucional destinado Ã  proteÃ§Ã£o a direito lÃ­quido e certo, contra
ato ou omissÃ£o de autoridade pÃºblica ou agente imbuÃ­do de atribuiÃ§Ãµes do Poder PÃºblico, nos termos do
inciso LXIX, do art. 5Âº, da ConstituiÃ§Ã£o da RepÃºblica de 1988. Conquanto o MunicÃ­pio possua a atribuiÃ§Ã£o
de legislar sobre os assuntos de interesse local, a limitaÃ§Ã£o do horÃ¡rio de funcionamento de farmÃ¡cias e
drogarias prevista na Lei Municipal nÂ°04/2017 nÃ£o se mostra razoÃ¡vel, uma vez que afronta aos princÃ­pios do
livre exercÃ­cio da atividade econÃ´mica e da livre iniciativa, impondo-se, portanto, a reforma da sentenÃ§a para
conceder a seguranÃ§a pleiteada. Recurso provido".  (TJMG -  ApelaÃ§Ã£o CÃ­vel  1.0000.20.475425-3/003,
Relator(a): Des.(a) FÃ¡bio Torres de Sousa , 5Âª CÃMARA CÃVEL, julgamento em 09/03/2023, publicaÃ§Ã£o da
sÃºmula em 10/03/2023).

"EMENTA: APELAÃÃO CÃVEL/REEXAME NECESSÃRIO - MANDADO DE SEGURANÃA - DIREITO LÃQUIDO E
CERTO - LEI NÂº 4.572/2018 - MUNICÃPIO DE UBÃ - HORÃRIO DE FUNCIONAMENTO E PLANTÃO -
FARMÃCIAS - REGIME DE PLANTÃES COM LIMITAÃÃO DO NÃMERO DE ESTABELECIMENTOS -
DESCABIMENTO - PRECEDENTE DO ÃRGÃO ESPECIAL - MANUTENÃÃO DA SENTENÃA - DESPROVIMENTO
DO RECURSO. - A limitaÃ§Ã£o do nÃºmero de drogarias aptas a funcionar em horÃ¡rios extraordinÃ¡rios, ainda que
estabelecido regime de plantÃ£o homogÃªneo, prevista na Lei nÂº 4.572/2018 do municÃ­pio de UbÃ¡, viola os
princÃ­pios da livre iniciativa, livre concorrÃªncia e isonomia e encontra respaldo no art. 30, I, da CRFB/88. - Recurso
improvido".  (TJMG -  Ap CÃ­vel/Rem NecessÃ¡ria  1.0000.20.447510-7/003, Relator(a): Des.(a) Carlos Levenhagen ,
5Âª CÃMARA CÃVEL, julgamento em 07/07/2022, publicaÃ§Ã£o da sÃºmula em 07/07/2022).

      TambÃ©m Ã© esse o entendimento dos Tribunais Superiores:

"MANDADO DE SEGURANCÂ¸A. FARMAÂ´CIAS E DROGARIAS. FUNCIONAMENTO FORA DO REGIME DE
PLANTA~O. PlantÃ£o de farmÃ¡cias e drogarias, em sistema de rodÃ­zio, no MunicÃ­pio de FernandÃ³polis,
instituÃ­do pela Lei Municipal 3.389/08. PretensÃ£o de funcionamento fora do regime de plantÃ£o. Admissibilidade. A
proibiÃ§Ã£o do funcionamento de farmÃ¡cias e drogarias fora do regime de plantÃ£o constitui violÃªncia aos
princÃ­pios constitucionais da livre iniciativa, da livre concorrÃªncia e da liberdade ao exercÃ­cio de atividade
econÃ´mica. Sinal de alteraÃ§Ã£o na orientaÃ§Ã£o do c. STF, em recente precedente, de 11/6/2019 (Rcl 35.075/ES,
Rel. Min. Roberto Barroso). Direito lÃ­quido e certo configurados. RECURSO NA~O PROVIDO".

 "DIREITO CONSTITUCIONAL. RECLAMACÂ¸A~O. COMPETE^NCIA MUNICIPAL. HORAÂ´RIO DE COMEÂ´RCIO
LOCAL. SUÂ´MULA VINCULANTE 38. 1. ReclamaÃ§Ã£o em que se impugna sentenÃ§a na qual se afirmou,
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incidentalmente, a inconstitucionalidade material de dispositivo da Lei no 5.954/2013 do MunicÃ­pio de Colatina-ES
que veda o funcionamento ininterrupto de farmÃ¡cias. 2. A sÃºmula Vinculante 38 afirma a competÃªncia Municipal
para estabelecer o horÃ¡rio de funcionamento do comÃ©rcio local. Do seu texto, no entanto nÃ£o decorre a
afirmaÃ§Ã£o de constitucionalidade material de todas as normas editadas sob o exercÃ­cio de tal competÃªncia. 3.
Agravo interno desprovido, com aplicaÃ§Ã£o da multa prevista no art. 1.021, Â§ 4o, do CPC/2015". (Primeira Turma,
SessÃ£o Virtual de 20 a 26.9.2019, DJe de 10.10.2019).

      Com base na Lei n 13.874/2019, que instituiu a DeclaraÃ§Ã£o de Direitos de Liberdade EconÃ´mica e estabelece
normas de proteÃ§Ã£o Ã  livre iniciativa e ao livre exercÃ­cio da atividade econÃ´mica, foi proferida recente decisÃ£o
pelo Supremo Tribunal Federal (STF):

"NÃ£o desconheÃ§o que o Supremo Tribunal Federal tem jurisprudÃªncia no sentido de que os entes federativos
municipais dispÃµem de aptidÃ£o, em vista da competÃªncia a eles outorgada pela Lei Maior para legislar sobre
assuntos de interesse local (art. 30, I), para fixarem o horÃ¡rio de funcionamento de estabelecimentos comerciais,
inclusive positivando essa orientaÃ§Ã£o na Sumula Vinculante no 38 [...]
EÂ´ que o que se discute, nestes e naqueles autos reclamatÃ³rios, eÂ´ o direito fundamental da liberdade, em sua
vertente da liberdade de iniciativa, econÃ´mica, a qual tem por fim assegurar existÃªncia digna Ã s pessoas e,
inclusive, ser base fundante da valorizaÃ§Ã£o do trabalho humano, na exata leitura do art. 170 da Lei Maior.
[...]
Dito isso, se eÂ´ certo que o comando sumular vinculante diz ser o MunicÃ­pio competente para fixar o horÃ¡rio de
funcionamento de estabelecimento comercial, nÃ£o eÂ´ certo que se estaÂ´ a autorizar, a toda evidencia, toda e
qualquer restriÃ§Ã£o de horÃ¡rio desprovida de razoabilidade, inclusive de forma a se macularem preceitos e normas
constitucionais de cunho protetivo do cidadÃ£o frente ao Estado.
Afinal, veja-se: a razÃ£o de se ter um regime de plantÃ£o de drogarias e de farmÃ¡cias no Ã¢mbito municipal eÂ´ ter,
sempre, pelo menos um desses estabelecimentos aberto com o fito de atender as necessidades inadiÃ¡veis da
comunidade, jaÂ´ que os produtos os quais comercializam tem, por Ã³bvio, carÃ¡ter de extrema essencialidade a`
saÃºde e a` vida humanas, o que resultaraÂ´, evidentemente, em contribuiÃ§Ã£o a` efetividade do direito a` saÃºde e
a` vida, previstos no arts. 196 e 5o, caput, da CF. [...]
E aqui me vem a seguinte indagaÃ§Ã£o: Qual a razÃ£o? Qual a lÃ³gica de vedar a abertura, a` aquele comerciante
ou empresÃ¡rio, de sua farmÃ¡cia ou drogaria que, de bom grado, queira, dentro de sua plena reserva de iniciativa,
atender as necessidades inadiÃ¡veis da comunidade? [...] (STF Ministro NUNES MARQUES RECURSO
EXTRAORDINAÂ´RIO 1.298.385 SA~O PAULO Transitado em julgado 10/09/2021).

      Em sendo assim, impÃµe-se a manutenÃ§Ã£o da sentenÃ§a que permitiu Ã  parte impetrante o exercÃ­cio de
suas atividades no perÃ­odo de 07 (sete) horas Ã s 22 (vinte e duas) horas, de domingo a domingo.
      Ante o exposto, VOTA-SE PELA REJEIÃÃO DAS PRELIMINARTES E, NO MÃRITO, PELA NEGATIVA DE
PROVIMENTO AO RECURSO, restando esgotado o objeto do reexame necessÃ¡rio.
      Custas na forma da lei.

DESEMBARGADOR CARLOS LEVENHAGEN - De acordo com o(a) Relator(a).
DESA. ÃUREA BRASIL - De acordo com o(a) Relator(a).

              SÃMULA: "REJEITARAM AS PRELIMINARES E, NO MÃRITO, NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO"
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